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MISSÃO DAS DREs: 

Representar o Ministério da Economia e do Emprego (MEE), nas suas 

áreas de intervenção, proporcionando  aos agentes  económicos  e 

ao cidadão  em  geral,  bens  e serviços  que  lhes  permitam  cumprir  

as obrigações  regulamentares,  em matéria de licenciamento, 

fiscalização e controlo metrológico, no  âmbito  da atividade  

industrial,  da  atividade  de pesquisa  e exploração  de massas  

minerais,  do  comércio  e dos  serviços,  da  qualidade,  do  turismo  

e da energia,  contribuindo  desta  forma,  para  o crescimento  

sustentável  da  economia . 

 



           O PROGRAMA DO XIX GOVERNO CONSTITUCIONAL  
 
No cap²tulo ñadministra«o p¼blicaò define como OBJETIVO ESTRAT£GICO 

ñDesenvolver um Estado ágil e inovador, adaptado aos desafios da 

sociedade da informação, que preste serviços de qualidade e 

individualizados aos cidadãos, segundo novos paradigmas de 

organização e funcionamento em rede, suportados pelas 

tecnologias de informação e comunicação;ò 
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COMPETITIVIDADE  
 

A simplificação, agilização e a desmaterialização dos processos de 

licenciamento, eliminando os seus principais constrangimentos e 

reduzindo os custos de contexto, favorecem a competitividade da 

economia portuguesa. 
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PORTAL DA EMPRESA 
 

O artigo 28.º  da Lei Orgânica do XVIII  Governo Constitucional estabelece 

que as "entidades  da administração  direta  e indireta  do  Estado , 

bem como as empresas públicas dependentes dos membros do Governo", 

devem  "disponibilizar  todos  os seus  serviços  acessíveis  através  da  

Internet,  no  Portal  do  Cidadão  ou  no  Portal  da  Empresa ,". 
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DESENVOLVIMENTO DO PORTAL DA EMPRESA 
 

para garantir o cumprimento:  

Á da declaração ministerial sobre eGovernment, assinada, no dia 18 de 

novembro de 2009, pelos Ministros competentes dos 27 Estados-Mem-

bros da União Europeia, que se comprometeram a tornar e melhorar os 

serviços públicos online até 2015;  

Á do Decreto-Lei n.º  92/2010, de 26 de julho, que transpõe para o direito 

português a Diretiva Serviços; e 

Á do Memorando de Entendimento, na sequência da segunda revisão 

regular do Programa de Assistência Económica e Financeira, que definiu 

as seguintes metas intercalares: 
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METAS INTERCALARES DO MoU: 
 

i. Prosseguir com a disponibilização da informação geral sobre todos os aspetos 

relevantes para a Diretiva de Serviços e para a Diretiva de Qualificações 

Profissionais;  

ii. Tornar o balcão único mais fácil de utilizar e capaz de dar maior resposta às 

necessidades das PME, alargando os procedimentos online a todos os sectores 

abrangidos pela Diretiva; 
 

iii. - Disponibilizar no balcão único, procedimentos online do registo dos 

estabelecimentos abrangidos pelo projeto de ñLicenciamento Zeroò, 

- Tornar completamente operacional o projeto de ñLicenciamento Zeroò, que 

extingue as autorizações/licenciamentos e os substitui por uma declaração; 

iv.    Alargar o balcão único aos serviços não abrangidos pela Diretiva dos Serviços; 

v.    Alargar o projeto de ñLicenciamento Zeroò a outros sectores da economia. 



PORTAL DA EMPRESA ï FUNCIONALIDADES:  
 

Á O Dossier Eletrónico da Empresa, que é o ponto único de contacto onde as 

empresas poderão efetuar o acompanhamento e a gestão de vários 

processos da empresa tratados através da internet,  e 

 

Á A Área de Autenticação que oferece três opções de autenticação: 

Á com Cartão de Cidadão;  

Á com certificado qualificado de Advogado, Notário e Solicitador;  

Á com certificado digital europeu. 
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REGIMES A QUE ESTëO SUJEITAS AS MEDIDAS ECONčMICAS ñLICENCIAMENTO ZEROò 

a) Aprovação do novo regime de instalação, de modificação e de encerramento de 

estabelecimentos 

  

Á Mera comunicação prévia , - sua instalação ou modificação. 

Á Comunicação prévia com prazo , - sua instalação ou modificação, quando 

depender da dispensa prévia de requisitos legais e regulamentares aplicáveis. 

Á Comunicação  - encerramento destes estabelecimentos. 

   
  
d) Eliminação do licenciamento da atividade das agências de venda de bilhetes 
para espetáculos públicos 
  

 Previstos no nº 2 do artigo 1.º do DL 48/2011:  
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REGIMES A QUE ESTëO SUJEITAS AS MEDIDAS ECONčMICAS ñLICENCIAMENTO ZEROò 

 
e) Eliminação do licenciamento do exercício da atividade de realização de leilões 
  
f) Proibição da sujeição do horário de funcionamento e do respetivo mapa a 
licenciamento 
  
Deve no entanto, o titular  do estabelecimento, proceder à mera  comunicação  
prévia , no BdE, do horário de funcionamento, bem como das suas alterações. 
  
g) Simplificação do procedimento de inscrição no cadastro comercial 
  
Comunicação  a efetuar até 60 dias após a sua instalação, modificação ou 
encerramento. 

 Previstas no nº 2 do artigo 1.º do DL 48/2011:  
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DIRETIVA DE SERVIÇOS  

A Diretiva n.º  2006/123/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de 

dezembro, foi transposta para a ordem jurídica portuguesa pelo Decreto-Lei n.º  

92/2010, de 26 de julho, o qual estabelece os princípios e as regras necessárias 

para simplificar o livre acesso e exercício das atividades de serviços com 

contrapartida económica realizadas em território  nacional.  

As atividades abrangidas são as que se realizem mediante contraprestação 

económica e que constem, entre outras, da lista exemplificativa referida no Anexo a 

este DL. 
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DIRETIVA DE SERVIÇOS  

Finalidade : 

Á O reconhecimento da liberdade de estabelecimento e de prestação de serviços 

por qualquer pessoa ou empresa da União Europeia, no território  nacional; 

Á A eliminação de formalidades consideradas desnecessárias; 

Á A limitação dos casos em que é possível exigir-se uma licença ou autorização, 

passando estas a serem exigidas apenas em situações excecionais; 

Á A dispensa de apresentação dos documentos em posse de qualquer autoridade 

administrativa pública nacional; 

Á O reforço da figura de deferimento tácito; 

Á A criação de um balcão único dos serviços.  
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DIRETIVA DE SERVIÇOS  

O balcão  único  eletrónico  tem por finalidade disponibilizar: 

 

- o acesso por via eletrónica às autoridades administrativas competentes, 

- a obtenção da informação necessária ao cumprimento das formalidades, 

- a realização do serviço e pagamento online, 

- o acompanhamento do estado do processo, 

- a receção online de notificações e entrega de elementos adicionais, e 

- a receção online do título. 
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DIRETIVA DE SERVIÇOS  

Atividades  tuteladas  pelo  MEE abrangidas  pela  Diretiva  de  Serviços  

que neste momento são objeto da atenção dos organismos do MEE, de forma 

a proporcionar o acesso aos respetivos formulários para obtenção das 

permissões administrativas, por via transacional através do BdE 
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DIRETIVA DE SERVIÇOS  



DIRETIVA DE SERVIÇOS 
Listagem exemplificativa de alguns dos licenciamentos económicos abrangidos  



DIRETIVA DE SERVIÇOS  

Atividades  tuteladas  pelo  MEE não  abrangidas  pela  Diretiva  de  

Serviços  

que são objeto da atenção dos organismos do MEE, de forma a disponibilizar, até 

ao início de 2013, o acesso aos respetivos formulários para obtenção das 

permissões administrativas, por via transacional através do BdE. 

Em alternativa, ou sempre que não for possível, será disponibilizada online, toda 

a informação e/ou são fornecidos os formulários para descarregamento e 

posterior entrega presencial ou via postal, com eventuais elementos instrutórios. 
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PORTAL DA ECONOMIA DAS DREs 
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